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LEG -

Cãmara Mun?mipa? de R$bei

PROJETO DE LE: DESPACHO

.Éªºwmgâmíw

Nº !2621
EMENTA: ÉNCLUÍ NG CALENDÁRÃG GFíCEAL
DE Evgmes 130 MUNICÍHO A “SEMANA
MUNICEPAL DE CONSCIENTÃZAÇÃO SOBRE AS
MUBANÇAS CLIMÁTÍCAS”, CONFORME
Esygcmcfà E DÁ GUTRAS PROWDÉNCMS.

Anreâentamss & cansideracãe fifa (73% & saºuintâ—z

Art. 1“ ?íía íncíâída na caíendárío oficial dê evemtgs do municípiô de Ribeirão
Prata a ”Semana Municipal ãí—É Cengcientizaçãg 53er as Muáanças Climáâicasí a
sar ceiebraáa anuaimênte na semana da àia 3,6 de março.
Ari. 2ª Sãa sbjetívas da ”Semana Municípaí ée CônscíênâízaçãQ sºbra»? às Muâanças
Cíímáícistas”:
E «» pmmever & censcíentãzaçãg quanie às mudanças climáticas que ocsrriem cem
ÍCNÃÚ O munãa, pfimcipaímentê quantº aos impactôs na ciàade de Ribeirª) Preta;
H «« (estímuía? & participação da secíeáade para a prática diª ama; que fascíuzaaín as;

muâangas câímátícas;
TH »— fmmenàag tania €: qualquer açãcs em ?mí da causa ambíemaâ, principaímámts às;
wdaçãg dºa; €£an câimátâzzgs; &

'

IV — r&aíízar palegtras, semináriºs & quaíquer evento (m ato carreiaàô Qíâíâ wntríbua
para a disseminação das finalidades desta Lei.

Art. 3“ A seu critério, pedêrá 0 Executive: municipal regulamentar a presente Lei,
nº que cauber.
Art. ªº As dêspesas com & tãxecuçãô desta Lei, cºrrerão por Cônta de dªtaçããf)
existeràte na amamenta), supíementaáas case necessária.
Arf. fiº A presenâfe Leí enâra em viger na data ée sua pubíicaçãe, revcagadas SiS

dígçôsições em“; cgmírário,
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[USTIFÉCATIVA

Seguradº () Sª Reiatóríe da ?ainei Iatergavemamanâal sabre Mudanças
Climáticas (íntergavernmantaí Éªanel Gn Climate Change » IPCC)! órgãº essa dias

Naçõas Unidas que tem comes» funçãa fazer avaíiações de infermações cieatífêcag
sobre as alterações dima'àicaa, se ;ªrzgzííáas z,,«frgaafas ?“Zãôfbfeíãí fºmaáas para esfaãtriãz'zar as
maissõkss das gasas afã 2380, () szaazanâs ,da tampamêam glam»? excacãará 2 ªC deg aívaís pra?
É'ZCÍZÁSÍFÍZÉÍS. Esse amnmâo 3395.3537? Ser caíasâréfíwê

Ainda confºrme taí dacumenta, os maíares castigados peías mudanças
dimáàicas serão prevavehnenie Os países trepicaísf cama o Brasil, podende acarretar
uma série de inundações, em Virtude áa ínàensifícaçãa das tempestades; e períodos
langas de estiagem. Nesses cenáriºs, a çecuáría & a agricuâmra pôdêfãí) ser
prejuáícadas, assim cama a sabrevívência de diversas espécies;, tamiaém afirma &

amamenta.

Em Ribeirão» Praia sofremos tºdos 08 amas com períodas de esªcíageâa E.

para agravar a situação, áesartífícanáa massas ares, peluíndo todºs 08 ambientes,
adeecende & até suígcanda massa papulação, infeíízmenàe ainda é comum a
ceara-ência de queimadas & incêadíos em áreas rurais & urbanas em nossa cídacâe.

Caníarme áaáos aa Organizaçãa Muadiaí da Saúde (GMS, 2818), nova
em cada 18 passoas respiram ar contenda aims níveis de poíuentes. Estima—se aíaáa
que saía miihões de pessaas marrem todas as anºs em decorrência fia paíuíçao em
ambienta exterimese inàeriôresº

A Lei da Climas Ambiantaisj, nº 9.685/ 98, tipifica em seu artigo 54— 0 crime
da palaíçãa coma causa?” paãuiçãa de quaiauerf mairaza em níveis fais que rasaâizºm aa
passam resuãâar em ãanos& saúda hmmm aa gag proaaaaam a marfamãfaíe da animais“ ou (;

afasímíçâo szgmfaaãzzºa da Hara

Embera seja capíâulade enquanta crime, é um habita cuíturaâ mííenar a
quaímada & muaícípes permanecem, da farma clandestina, queimanda lixa & e
matagal em ªcerta—ªmas baãdiag. Ha àrrespsnsaãaiháaãe & inconsequêncía nesses aims &,

seaêaretuáº, ígnorâacía. Nesse sentida,, cremos; a Eãucaçãe Ambienâal came
mecanismo mºbíãízador e transfermaáer Cia realidaáe, capaz de coascienâiaar &

melhorar as pesâuras aos concíàadãos de Ribeirãg Prata.

Cºnvergíndo ao mota de consciência a responsabilidade ambientais,
Visanâo medíáas da meâhgria de meia-ambiente e quaiidada de vida, são de massa
autaría as seguintes“, Baamas:

— A Lei Cempíemanàar nº 2847, de 28/12/2817, que ”inclui artígas 17,32%,
ÉFÉS—B a parágrafg único, 1375423, 127533 & parágrafs única, aitera a reàaçãa do artíga
º Eàíips:ffmundaaáaeacaa.aai.com.brfbigEegíafªamdaacaS—cíâmaãicas.him
ª Maps:wawwraiscpajv.fiecruz.brinc—ãísiasf'nave»€m—caéa—dez—pessoas—mâ—tada—a—manãa—respiram—ar-
pela iáa
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176, da Lei Campíemenâar nº 1.616, aa E? de janeirº cia 2884 (Código de Meio
Ambiente)” ,:

-— A Lei nª 33.968; cie 05/ 84/2911 que ”Dispõe sobre a obrigaàaríeàade Cia

retirada de gaíhos a íeíhas após a peda && árvºres por empresas de
Teíacemuníeações e Energia Eíéªafâca”;

— A Lei Comçlementar nª 3838, de 92/13/2828, que “Disgaõe sabre as
sanções apíicáveâs aas fespansáveís peías queimacías urbanaa na municípiô em
época da pandemia cie amd—39”;

- A Lei Complementar taº 3839, dia 82/10/2820, que ”Úíspõe SÓbl“€3 as
sanções apíícaveis aQS responsáveis pelas queimadaa urãaanas na município" ;

» A Lei nº 12402, dia 28/18/2818; qua Í'Aítera a arâíge 1“, acreacenta Ú

parágfafo única na mesmo artigo e altera () aràígo Bºª & paragrafe & artige fiº da Lei nº
11.915 de 86/93/2809, que estabaíece procedimentas de centreíe ambientaã para a
utííízação de graduar; & subçreãums azia madeira de Ofígem “nativa em cabras; &

serviças da angenharía ccmtratadas paia município cie Ribeirãº Prete”;
— A Resaluçãe nª 18, de 25/ (39/2823! que ”ínsàítuí na Câmara Municipaí

de Ribeirãº Pri—zica a Frente Parlamentar garcia Fim cias Queimadas”.
Qe água] SGXÍÉ; Outras práticas áavam ser aéaâadas cºm o fim de diminuir

as muàanças cêimáticas, pºr axampío:
« Os 435 da recicíagem: reduzir,, reutilizar, recídar & repensar;
— Evitar o uso do plástico;
«« Buscar formas aiâernaàivas aºs combustíveis fósseis;
— Reduzir o uso do carro para se deslocar;
- Consumir produtos anatentáveâs.

Optou-se par ceiabrar a ”Semana Munícipaã de Cºnscientização saíra
Mudanças Cââmáãcaa” na semana da) dia 16 de marçº » “Dia Nacionai da
Conscientizaçãº sobre as Mudanças Climáticas” — data essa em que já se realizam
campanhas de censcíantízação êa pepuiaçãi) sabre a ímçertâncía das ações voítadas
à dêminuãçãe das mudanças Climáticas.

Asaím senda, é inegável a importância da instituição da “ Semana
Manícípaí da Cimscâenfcízaçãa sºbre Mudanças Climáticas “ na calendário ofíciai da
eveaâas do municípiº da Ribeirãg Prem; com e: que scíicítames aas nobres paraa a
apmvaçãe píanária ck) presenãe projeízo.

Sala das SGSSõQWÍÓ ' gªtembre de 2,821.
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